
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 4.002, DE 14 DE MAIO DE 2019.

Exonera membro da Junta Médica Oficial do Município de Piracicaba, no-
meada pela Portaria nº 3.664/2013, alterada pela de nº 3.978/2018.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, 

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Luiz Alberto da Câmara Grau, da Junta 
Médica Oficial do Município de Piracicaba, nomeada pela Portaria nº 3.664, 
de 27 de março de 2013, alterada pela de nº 3.978, de 21 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretário Municipal de Administração

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

PORTARIA Nº 4.003, DE 15 DE MAIO DE 2019.
Constitui Comissão do Processo Seletivo Simplificado, visando à contratação 
de pessoal para ocupar as funções de professor substituto de Educação 
Infantil e de professor substituto de Ensino Fundamental, com base na forma 
de contratação prevista na Lei nº 6.628/09 e suas alterações.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo 
no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.640, de 31 de maio de 2006 e 
suas alterações, que dispõe sobre o Regulamento Geral de Concursos Públicos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.628, de 15 de dezembro de 2009 
e suas alterações,
 

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Evandro Souza Evangelista, Sueli Aparecida Macchi Calixto, 
Luciana Rosa de Campos Canhada, Sandra Helena Perina e Sálvia Tere-
sinha Barella Medina para, sob a presidência do primeiro, cumprir e fazer 
cumprir as disposições regulamentares para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoal para ocupar as funções de 
Professor Substituto de Educação Infantil e Professor Substituto de Ensino 
Fundamental, os quais se encontram vagos junto ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura do Município de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pela presente Comissão serão consi-
derados de relevância para o Município, não percebendo seus integrantes 
remuneração de qualquer espécie.
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT 
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.874, DE 14 DE MAIO DE 2019.
Nomeia Comissão Organizadora do 51º Salão de Arte Contemporânea de 
Piracicaba, instituída pela Lei nº 5.194/02 e suas alterações.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 108 a 112, da Lei 5.194, de 25 de 
setembro de 2002 e suas alterações,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Ficam nomeados Alda Petersen, Eduardo Borges de Araújo, Nelson 
Nepomuceno, Odair Jorge Demarchi e Willian Hussar, para compor a Co-
missão Organizadora do 51º Salão de Arte Contemporânea de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Comissão ora consti-
tuída serão gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.875, DE 14 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre nomeação dos membros da Comissão Organizadora e da 
Comissão de Seleção e Premiação do 9º Concurso Microcontos de Humor.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.064, de 06 de julho de 2011,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Ficam nomeados Rosângela Maria Rizzolo Camolese, Secretária 
Municipal da Ação Cultural e Turismo, Erasmo Spadotto e José de Arimateia 
Silva Júnior, representantes do Centro Nacional de Documentação, Pesquisa 
e Divulgação de Humor de Piracicaba, Aparecida Rosana Bueno de Godoy 
Oriani, representante da Biblioteca Municipal de Piracicaba “Ricardo Ferraz 
de Arruda Pinto” e Luiz Antonio Lopes Fagundes, Presidente do 46º Salão 
de Humor de Piracicaba 2019, para compor a Comissão Organizadora do 
9º Concurso Microcontos de Humor.

Art. 2º Ficam nomeados Alexandre Basso, André Bueno de Oliveira, Carmen 
Pilotto, Carmelina Toledo Piza e William Hussar, representantes da área 
literária, escolhidos dentre escritores, humoristas, jornalistas e docentes na 
área de literatura, para compor a Comissão de Seleção e Premiação do 9º 
Concurso Microcontos de Humor. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de maio de 2019. 

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2019 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da admi-
nistração pública municipal para a execução do Programa Acessuas Trabalho.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

Organização da Sociedade Civil   

Associação Formar de Assistência Social e Aprendizagem Profissional

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

Departamento Financeiro

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 71/2019 
da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, aplica-se 
a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa FWG de Almeida - ME, CNPJ 
18.987.656/0001-05, por descumprimento do contrato referente ao Processo 
Administrativo nº 46.941/2018 – Pregão Eletrônico 89/18

Em, 14 de março de 2019.

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa Perfil JD Comércio de Produtos 
Alimentícios Eireli - EPP, Avenida Jaime Torres, 1.215 – Jardim Popular – São 
Paulo/S.P, CNPJ 00.498.571/0001-06 – IE 145.498.133.110, multa de 10% 
sobre o valor do contrato, pela irregularidades com problemas com o prazo 
de entrega e temperatura da carne, referente ao Processo Administrativo 
nº 141.571/17 – Pregão Presencial nº 223/2017, em Segunda Instância.

Em, 10 de Maio de 2019.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2019

Fornecimento de utensílios hospitalares.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM QTDE. EMPRESA
VALOR 
UNITARIO 
ARREMATADO

VALOR 
TOTAL 
ARREMATADO

1 50 COMERCIAL GETRIX 
EIRELI - EPP

 R$     188,10  R$       9.405,00 

2 80  R$      72,95  R$       5.836,00 

3 1000 NAIARA D ARC ALMEIDA 
SANTANA 05040009186  R$        4,15  R$       4.150,00 

Piracicaba, 09 de maio de 2019.

PEDRO ANTONIIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LII Nº 12.525

Piracicaba, 16 de maio de 2019



PIRACICABA, quinta-feira, 16 de maio de 20192

Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Expediente
O Diário Oficial do Município de Piracicaba 

Site: www.piracicaba.sp.gov.br

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação
Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 - Fone: (19) 3403-1031
E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão
Gráfica Municipal de Piracicaba
Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 65 unidades

Conteúdo
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada direta-
mente ao órgão emissor. Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue 156 - Serviço de Informação à População.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos que os recursos recebidos da união , 
foram os seguintes:    
  
  
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE    
    
PAB-PISO ATENÇÃO BÁSICA    
DATA  VALOR RECEBIDO    
08/05/2019 86.708,33   
  
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO   
 
SOCIAL E COMBATE A FOME    
    
PSB - PISO BÁSICO FIXO    
DATA  VALOR RECEBIDO    
10/05/2019 60.000,00   
13/05/2019 30.400,00   
    
CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO    
    
FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALÁRIO-EDUCAÇÃO    
DATA  VALOR RECEBIDO    
14/05/2019 1.640.197,25   
    
FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR    
DATA  VALOR RECEBIDO    
07/05/2019 8.963,84   
09/05/2019 1.666.124,24   
    
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO    
    
COTA PARTE DO F.P.M.     
DATA  VALOR RECEBIDO    
10/05/2019 4.409.130,94   
    
COTA-PARTE ITR- IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL    
DATA  VALOR RECEBIDO    
10/05/2019 143.658,53  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE MAIO DE 2019

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

- EXONERANDO com fundamento no artigo 43, da Lei Municipal nº 1972/72 o Sr. BENEDITO OSCAR DE CAM-
POS, RG 01.561.433-6, em 14/05/2019, do cargo que exerce em comissão de ASSISTENTE DE PESQUISA E 
PROMOÇÃO, referência 6-A, junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº. 1972/72, o Sr. PAULO CÉSAR DUARTE 
NOVAES, RG 18.620.459-0, para exercer em comissão o cargo de ASSISTENTE DE PESQUISA E PROMOÇÃO, 
referência 6-A,  junto a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI)

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Processo Seletivo, regido pelas Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 150 vagas para as funções públicas 
adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Processo Seletivo ficarão a cargo da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas 
as normas deste Edital.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DA FUNÇÃO 
PÚBLICA, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo, obedecida a 
ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DA FUNÇÃO PÚBLICA, deste Edital, deverão estar 
atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Processo Seletivo.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente 
Processo Seletivo, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 de junho de 2.008 e suas alte-
rações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido na Lei Municipal 6.628/2009 suas alterações, deverá 
prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou 
noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DA FUNÇÃO PÚBLICA
2.1. A opção, a descrição da função pública, as vagas, o regime de admissão, a carga horária semanal, quantidade 
de vagas, a função, o regime de admissão, a jornada, os requisitos e o valor da taxa de inscrição são os estabe-
lecidos na tabela que segue:

OPÇÃO FUNÇÃO 
PÚBLICA VAGAS REGIME DE 

ADMISSÃO

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

REFERÊNCIA 
SALARIAL / 
VALOR

REQUISITOS MÍNIMOS PARA O 
PREENCHIMENTO DA VAGA

001
Professor 
Substituto de 
Educação Infantil

80 Conforme o estabele-
cido na Lei Municipal 
6628/09 e suas alte-
rações

150 horas R$ 18,71 por 
hora/aula

Ensino médio completo na 
modalidade normal
(Magistério) com formação em 
Educação
Infantil; ou Curso Normal Su-
perior com formação em
Educação Infantil; ou Licencia-
tura em Pedagogia com for-
mação em Educação Infantil.

002

Professor 
Substituto de 
Ensino 
Fundamental

70

Conforme o estabele-
cido na Lei Municipal 
6628/09 e suas alte-
rações

150 horas R$ 18,71 por 
hora/aula

Diploma de Conclusão do 
Ensino Médio, na modalida-
de Normal(Magistério), com 
formação nos anos inicias 
do Ensino Fundamental ou 
Curso Normal Superior, com 
formação nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental ou 
Licenciatura em Pedagogia, 
com formação nos anos inciais 
do Ensino Fundamental.

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

Opção Emprego Vagas 
Totais Lista PCD Lista Afro Lista Geral 

ou Ampla

001 Professor Substituto de Educação Infantil 80 4 16 60

002 Professor Substituto de Ensino Fundamental 70 4 14 52

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para às pessoas da lista PCD e/ou Afrodes-
cendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário da função pública tem como base o mês de março de 2019.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa 
de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para a função pública pretendido.
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data 
e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo 
eliminado deste Processo Seletivo nesse respectiva função pública.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento da função pública e comprovar, 
na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e
3.4.2. atender as condições para preenchimento da função pública conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício da função pública;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função pública, comprovada por 
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 
processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser 
feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Processo Seletivo.

3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de 
inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será contratado, 
sendo excluído do Processo Seletivo.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada da 0:01 hora de 22 de Maio de 2019 às 23h59min de 10 de Junho de 2019 
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Processo Seletivo;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar pela função pública que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 11 de Junho de 2019, em qualquer 
agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO
R$75,00

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro 
ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 
período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período 
de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 11 de Junho de 2019.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total 
ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 10 de Junho de 2019, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponibi-
lizados no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição, 
como pagante, pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, respon-
dendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas 
em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 
do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração da função 
pública apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página 
deste Processo Seletivo, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em 
contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 
às 20 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  
para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, bem 
como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de 
documento médico (original ou cópia autenticada) que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá 
ser feito – até o  último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, 
seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo 
firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o 
Capítulo IV deste Edital.
3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes:
3.17.1. No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: 
“Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer a reserva de 20% das vagas do Processo 
Seletivo, de acordo com a Lei 6.246/2008, alterada pela Lei 8.546/2016. Na hipótese de quantitativo fracionado 
para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro 
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro ime-
diatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para 
afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% para candidatos considerados 
afrodescendentes de acordo com a Lei 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afro-
descendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado NÃO será convocado pela 
listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponibilidade da Prefeitura Municipal 
de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral para admissão.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classifica-
dos e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem brasileiros afrodescendentes, 
portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do Processo Seletivo.
A publicação do resultado final do Processo seletivo será feita em 3 listas, contendo a primeira, a classificação dos 
candidatos com  deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; e a terceira, a classificação geral 
de todos os candidatos.
 As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no processo seletivo 
ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo.
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IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever no Processo 
Seletivo, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da função pública a ser preenchido, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, ex-
clusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinada função pública/função não são 
consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298/99 e 
suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por 
cento) das VAGAS ABERTAS PARA A FUNÇÃO PÚBLICA a qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade 
do Processo Seletivo, sendo destinado ao candidato melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, 
esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco 
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o processo seletivo indicar a existência 
de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral de acordo com as exigências 
do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional 
realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente os de ordem estética, considerando-se 
eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admis-
sional realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente 
a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não solicitar condições especiais para a 
prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Processo Seletivo, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar 
na execução das atribuições inerentes aa função pública pretendido, ou na realização da prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 
necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de 
concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua deficiência. Deverá, também, 
fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o UPLOAD 
do Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que 
tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Processo Seletivo, se confirmada tal 
situação, em qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se as consequências legais pertinentes.
4.12.  As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do processo seletivo, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a 
primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas 
da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP convocará, para o seu 
provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo 
de validade do Processo Seletivo, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência classificados em número suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramento como 
deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas 
pelos demais candidatos classificados, observada a ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na internet, 
no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba, na 
ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o inde-
ferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função pública será aferida em perícia oficial quando 
dos exames admissionais (ver Anexo III).

V – DAS FASES E DAS PROVAS
5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas:

FUNÇÃO
(na ordem da ficha de inscrição)

PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES
DURAÇÃO

Professor Substituto de Educação 
Infantil

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 15
Matemática - 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Pedagógicos & Legislação – 15

3hs

Professor Substituto de Educação 
Fundamental

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 15
Matemática - 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Pedagógicos & Legislação – 15

3hs

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candi-
dato, necessário ao desempenho da função pública, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma.

VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As provas deste Processo Seletivo serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja 
o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo 
Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Processo Seletivo – 
será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial do município de Piracicaba – S.P., 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.

6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
a) original de um  dos  seguintes  documentos  de  identificação:  Cédula  de Identidade (RG) ou Carteira de Iden-
tidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão 
ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o 
caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e 
que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discrimi-
nados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, 
não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Processo Seletivo.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de 
realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabe-
lecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candi-
dato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes 
de decorridos 75% do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. 
O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo 
local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas 
eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja 
o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão perma-
necer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento 
de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento 
eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante 
todo o Processo Seletivo debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, 
chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado 
pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comuni-
cação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, 
será eliminado do Processo Seletivo.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação 
do candidato neste Processo Seletivo.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou 
extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses 
casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada 
mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará 
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Dis-
que VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias úteis, das 8 às 18 horas – para 
informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo 
que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em 
campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do 
material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VU-
NESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes 
no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho 
eletrônico, será excluído do Processo Seletivo.
6.15. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na oficial do mu-
nicípio de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso 
de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado 
ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
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6.16. Da realização das provas:
6.16.1. As provas objetivas têm data prevista para sua realização em 30 DE JUNHO de 2019 conforme quadro 
abaixo, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento:

EMPREGO
(na ordem da ficha de inscrição)

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 
PROVA OBJETIVA

001 Professor Substituto de Educação Infantil
09hs

002 Professor Substituto de Ensino Fundamental

6.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas de-
verão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na oficial do município 
de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 
18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Con-
vocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando 
o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, 
das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Processo 
Seletivo e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia 
dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cance-
lada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes.
6.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário 
de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, 
na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional 
para o candidato continuar respondendo questão objetiva  ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
 6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva completo.
 6.16.5.3. A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis 
no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Processo Seletivo:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos as funções públicas 
em Processo Seletivo);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos as funções públicas em Processo Seletivo).
 6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem 
obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17. No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões.
6.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o 
caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta 
de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena 
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal 
transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado 
para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.17.6. Para  garantir  a  lisura  do  encerramento  da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas 
de prova  os 3 (três)  últimos  candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses  candidatos – após a 
assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos  da sala de prova(s).

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos.
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100
   Tq
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Processo Seletivo.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.
9.1.1. para a função pública 001 Professor Substituto de Educação Infantil:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.1.2. para as funções públicas 002 Professor Substituto de Ensino Fundamental
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.2. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), 
outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO
10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte 
ao da publicação  ou  do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
 a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente);
 b) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PCD e afrodescendente;
 c) aos gabaritos das provas objetivas;
  c.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) 
recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
 d) ao resultado das provas objetivas;
 e) à classificação prévia deste Processo Seletivo  Público.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a 
todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação 
ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital.
10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração 
da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou 
inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de 
publicação na oficial do município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado 
neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Processo Seletivo.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Processo Seletivo;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas objetivas, serão disponibilizados os espelhos das folhas 
de respostas.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Processo Seletivo, o candidato poderá 
participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO
11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como 
nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas atividades;
c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de 
Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de 
aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os casos que permitam a acumulação 
dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal;
g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readap-
tado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para a função pública/emprego para a qual 
está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo, emprego ou função pública.
i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para a função pública/emprego, conforme especifi-
cações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental e sensorial, sendo que, a compro-
vação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede a admissão/nomeação.
j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção imediata 
para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que se processará o obrigatório exame 
médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com 
as funções que serão desempenhadas no exercício da função pública/função pública conforme às peculiaridades 
da função em consonância com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo 
PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica oficial.
k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades 
física, mental e sensorial especificadas para a função pública/função, nos termos da Convenção 111 da Organi-
zação Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em 
qualificações exigidas para um determinada função pública/função não são consideradas como discriminação”.
l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho da função pública/função as decorrentes da impos-
sibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto na ocasião da admissão, as adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente a função pública/função para o qual se can-
didatou, não cabendo responsabilidade para o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.  Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o candidato que 
obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a compatibilidade 
física, mental e sensorial para o exercício das atribuições da função pública/função a que se candidatou.
m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização da posse será 
feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, via internet, e somente poderá 
ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do 
SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por outro e pelo 
Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão 
considerados eliminados do processo seletivo, sendo vedada a sua admissão.
o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas 
datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, por e–mail, implicará na sua 
eliminação do Processo seletivo.
p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato 
em decorrência de sua habilitação no Processo seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.
q. Demais exigências contidas no Edital.
11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no processo seletivo não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de 
Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado pelo processo seletivo, que, 
de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados em todas as fases do certame, 
inclusive, em exame pericial médico admissional (direto e/ou indireto), que apurará a aptidão e compatibilidade 
física, mental e sensorial, necessárias para com a função pública/emprego, avaliação que será feita pelos médicos 
designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
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11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Oficial 
do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso Publico/Editais, sendo de inteira 
responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de 
Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos can-
didatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de 
Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsi-
diários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável, já que não completou fase 
imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável 
e irretratável do processo seletivo, comprovado através da Convocação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outra função pública  ou cargo, acumulável na forma do artigo 37, 
inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou 
entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de 
compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime 
empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos 
servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado 
por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certamente classificatório, que apu-
rará se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho da função pública/
emprego, nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela 
avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como incompatível para o desempenho 
das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos 
critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admis-
sionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar em 
contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
c. Título de Eleitor, 
d. Comprovantes de votação na última eleição, 
e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
g. 2 (duas) fotos 3x4 recente, 
h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, 
i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
j. Comprovantes de escolaridade, 
k. Certidão de Nascimento  dos filhos e CPF dos dependentes, 
l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
m. Atestados de Antecedentes Criminais,
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.
index.xhtml,
p. comprovante de residência
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos complementares.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie 
de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por 
qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas 
instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 1 (hum) ano, contado da data da sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Processo Seletivo.
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos as funções públicas 
em Processo Seletivo ou parcialmente para cada função pública em Processo Seletivo, ou seja, a homologação 
poderá ser em uma única data para todos as funções públicas em Processo Seletivo ou em datas diferenciadas 
(para cada um das funções públicas em Processo Seletivo).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
na oficial do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Processo Seletivo.
12.7. As  informações  sobre  o  presente  Processo Seletivo  serão  prestadas:
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 
3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas, ou pela internet, no 
site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Processo Seletivo; e
b) após a homologação deste Processo Seletivo e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 
horas, ou pessoalmente, na : Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou  telefone  
e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Processo Seletivo: para a Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de requerimento específico, em dias 
úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e da responsabilidade de 
documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova.

12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste 
Processo Seletivo, sendo a própria publicação na oficial do município de Piracicaba, documento hábil para fins de 
comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Processo Seletivo – serão 
publicados na oficial do município de Piracicaba, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompa-
nhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Processo Seletivo não será permitida 
a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Processo Seletivo. Caso haja qualquer 
necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do 
conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Processo Seletivo, caberá à Fundação 
VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa  e/ou procedimento 
não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/
etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial 
de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Processo Seletivo e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 
deste Processo Seletivo, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá 
anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Processo Seletivo quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (Atribuições de todos as funções públicas em Processo Seletivo);
b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocupacional pertinentes 
a Admissão de Servidores com Deficiência Física ou Equivalente)
d) o Anexo III (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
e) o Anexo IV (cronograma previsto).

Barjas Negri
Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 15 de Maio de 2019.

__________

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO PÚBLICA EM PROCESSO SELETIVO

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Substituir o Professor Titular em suas ausências e impedimentos, na Unidade Escolar onde tiver fixada sua sede 
de controle de frequência, em decorrência de: dispensa, demissão, exoneração, falecimento, aposentadoria, 
remanejamento; criação de novas unidades ou ampliação das já existentes; afastamentos que a lei considere 
como de efetivo exercício; licença para tratamento de saúde; atendimento de determinação judicial por vagas; 
impedimento do responsável pela regência de classe ou magistério das aulas; reger classes/turmas e/ou ministrar 
aulas decorrentes de cargos vagos ou que ainda não tenham sido criados, obedecida a legislação vigente; reger 
classes/turmas decorrentes de faltas; participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano escolar do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 
de ensino; zelar pela aprendizagem da criança; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional, bem como, cumprir o calendário escolar homologado; colaborar com 
as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; participar das atividades cívicas, culturais e 
educativas da comunidade escolar; executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas 
atividades específicas e fornecer informações sobre as normas estabelecidas; participar do horário de trabalho 
coletivo (HTPC) e HTPI, de acordo com a unidade atribuída; banhar e/ou orientar as crianças de acordo com a 
faixa etária/grau de autonomia; atender as crianças com deficiências (PcDs); executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

PROFESSOR SUBSTITUTO DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
Substituir o Professor Titular em suas ausências e impedimentos, na Unidade Escolar onde tiver fixada sua sede 
de controle de freqüência, em decorrência de: dispensa, demissão, exoneração, falecimento, aposentadoria, rema-
nejamento; criação de novas unidades ou ampliação das já existentes; afastamentos que a lei considere como de 
efetivo exercício; licença para tratamento de saúde; atendimento de determinação judicial por vagas; impedimento 
do responsável pela regência de classe ou magistério das aulas; reger classes/turmas e/ou ministrar aulas decor-
rentes de cargos vagos ou que ainda não tenham sido criados, obedecida a legislação vigente; reger classes/turmas 
decorrentes de faltas; participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano escolar do estabelecimento de 
ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar 
pela aprendizagem do aluno; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional, bem como, cumprir o calendário escolar homologado; colaborar com as atividades 
de articulação da escola com a família e a comunidade; participar das atividades cívicas, culturais e educativas da 
comunidade escolar; executar e manter atualizados os registros escolares e os relatórios de suas atividades espe-
cíficas e fornecer informações sobre as normas estabelecidas; participar do horário de trabalho coletivo (HTPC) e 
HTPI, de acordo com a unidade atribuída; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

A legislação, para todos as funções públicas, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até 
a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, 
quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para a função 
pública. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no con-
teúdo programático.

Para as funções públicas de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR SUBSTITUTO 
DE ENSINO FUNDAMENTAL

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, nume-
ral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal. Mínimo múltiplo comum. 
Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples. Equações do 1.º grau. Sistema 
de equações do 1.º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. 
Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – média aritmética simples. Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume. Raciocínio lógico-matemático.
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CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Conhecimentos Pedagógicos: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; 
função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. A PRÁTICA EDUCATIVA 
DO PROFESSOR NA EDUCAÇÃO INFANTIL: A observação, o registro e a avaliação formativa. A organização e 
o planejamento do espaço na educação infantil. A pedagogia de projetos didáticos. As relações entre a escola e 
a família. O comportamento infantil – o desenvolvimento dos afetos e das relações. O compartilhamento da ação 
educativa. O cuidar e o educar. OS AMBIENTES DE APRENDIZAGEM NA EDUCAÇÃO INFANTIL: A brincadeira e o 
desenvolvimento da imaginação e da criatividade. A brincadeira na educação infantil nas perspectivas psicossociais, 
educacionais e lúdicas. Letramento. O currículo e a pedagogia da brincadeira. O desenvolvimento da linguagem 
oral. O desenvolvimento das artes visuais e do movimento. O trabalho com as múltiplas linguagens. A FORMAÇÃO 
PESSOAL E SOCIAL DA CRIANÇA: A criança, a natureza e a sociedade. As interações criança/criança como recurso 
de desenvolvimento: identidade e autonomia. O desenvolvimento humano em processo de construção – Piaget, 
Vygostky e Wallom. O DESENVOLVIMENTO DA MOTRICIDADE: A importância da psicomotricidade na educação 
infantil. A psicomotricidade no desenvolvimento da criança. O lúdico e o desenvolvimento psicomotor. O papel da 
educação psicomotora na escola. A MATEMÁTICA NA EDUCAÇÂO INFANTIL: Ensinar e aprender matemática na 
educação infantil. Espaço e forma. Grandezas e medidas. Número e sistema de numeração. 

Bibliografia:
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento com 
igualdade social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006. 
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. 
ARRIBAS, Teresa Lleixà. Educação Infantil: desenvolvimento, currículo e organização escolar. Porto Alegre: Art-
med, 2004. 
BARBOSA, Ana Mae e CUNHA, Fernanda Pereira da. Abordagem triangular no ensino das artes e cultura visuais. 
São Paulo: Cortez, 2010. 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 2008. 
BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
BIANCHETTI, L.; FREIRE, I. M. Um Olhar sobre a Diferença. 9. ed. Campinas: Papirus, 2008.
BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Base Nacional Comum Curricular – A Etapa da Educação Infantil (http;//
basenacionalcomum.mec.gov.br, 2017)
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Porto Alegre: Artmed, 2015. 
FERREIRA, Gláucia de Melo (org.). Palavra de professor(a): tateios e reflexões na prática Freinet. Campinas, SP: 
Mercado das Letras, 2003. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2010. 
FONSECA, Lúcia Lima da. O universo na sala de aula: uma experiência em pedagogia de projetos. Porto Alegre: 
Mediação, 2009. 
FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
FONSECA, Vítor da. Manual de observação psicomotora: significação psiconeurológica dos fatores psicomotores. 
Rio de Janeiro: Wak, 2012. 
FORMOSINHO, Julia Oliveira. Pedagogia da infância: dialogando com o passado: construindo o futuro. Porto 
Alegre: Artmed, 2007. 
HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre: Mediação, 2010. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009. 
LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: a psicomotricidade na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. 
MARTINS, Mirian Celeste Ferreira Dias. Didática do ensino de arte: a língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer 
arte. São Paulo: FTD, 1998. 
MEREDIEU, Florence de. O desenho infantil. São Paulo: Cultrix, 2006. 
MEUR, A. de. Psicomotricidade: educação e reeducação: níveis maternal e infantil. São Paulo: Manole, 1991. 
OLIVEIRA, Zilma Ramos de e outros. O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2015. 
OLIVEIRA, Zilma Ramos. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2002. 
PANIZZA, Mabel e Colaboradores. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. 
Porto Alegre: Artmed, 2006. 
PARO, Vitor Henrique. Qualidade do ensino: a contribuição dos pais. São Paulo: Xamã, 2000. 
PORTILHO, Evelise. Como se aprende? Estratégias, estilos e metacognição. Rio de Janeiro: Wak, 2009. 
REGO, Teresa Cristina. Brincar é coisa séria. São Paulo: Fundação Samuel, 1992. 
SILVA, Lucilene. Brincadeiras: para crianças de todo o mundo. São Paulo: UNESCO, 2007. 
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática 
escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 
SMOLE, Kátia Stocco, DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas: matemática de 0 a 6. 
Porto Alegre: Artmed, 2003. 
TAILLE, Yves de La e outros. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus, 1992. 
TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio de Janeiro: 
Vozes, 2000. 
WALLON, Henri: Uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. São Paulo: Vozes, 1986. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
Legislação:
Constituição Federal/1988: artigos 208 a 214.
Lei Federal n.º 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências: artigos 
1.º a 6.º, 15 a 18-B, 53 a 59 e 131 a 137. 
Lei Federal n.º 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Resolução CNE/CEB n.º 5/2009 e Parecer CNE/CEB n.º 20/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Infantil.
Lei n.º 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.
Declaração de Salamanca

PROFESSOR SUBSTITUTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Conhecimentos Pedagógicos: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; 
função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Gestão democrática: a par-
ticipação como princípio. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento pleno do educando. A 
integração entre educar e cuidar na educação básica. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 
o planejamento e a implementação das ações educativas da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na 
escola. Currículo nas séries iniciais: a ênfase na competência leitora (alfabetização e letramento) e o desenvolvimento 
dos saberes escolares da matemática e das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, 
seleção, contextualização e organização dos conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação diagnóstica ou formadora 
e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e problematizadora, no processo 
de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação continuada do educador. 

Bibliografia: 
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento com 
igualdade social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006. 
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. 
BIANCHETTI, L.; FREIRE, I. M. Um Olhar sobre a Diferença. 9. ed. Campinas: Papirus, 2008.
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. “Relações Contemporâneas Escola-Família”. p. 28-32. In: ______. 
Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2009. 
BRASIL. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de nove anos. Ministério da Educação/
Secretaria de Educação Básica. Brasília, 2009. 
BRASIL. Ensino Fundamental de nove anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília, 2007. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Base Nacional Comum Curricular – A Etapa do Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais (http;//basenacionalcomum.mec.gov.br, 2017)
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5).
CONTRERAS, José. A autonomia de professores. São Paulo: Cortez Editora, 2002. (Capítulos 3 e 7). 
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DELIZOICOV. Demétrio; ANGOTTI, José André. Metodologia do ensino de Ciências. São Paulo: Cortez, 1994. 
(Capítulo II: unidades 2 e 3; Capítulo III: unidades 4 e 5). 
DOWBOR, Ladislau. Educação e apropriação da realidade local. Estud. av. [online].2007, vol.21, n.º 60, pp. 75-90. 
FONTANA, Roseli Ap. Cação. Mediação Pedagógica em sala de aula. Campinas: Editora Autores Associados, 1996 
(Primeiro tópico da Parte I – A gênese social da conceitualização). 
GARCIA, Lenise Aparecida Martins. Transversalidade e Interdisciplinaridade. 
HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento In: SE/SP/FDE. 
Revista IDEIAS n.º 22, p. 51 a 59. 
JÓFOLI, Zélia. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. In: Educação: 
Teorias e Práticas, ano 2, n.º 2, Recife: Universidade Católica de Pernambuco, p. 191 – 208. 
LERNER, Delia. A matemática na escola – aqui e agora. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, J.C.; OLIVEIRA, J. F.; TOSCHI, M. S. Educação Escolar: políticas, estrutura e organização. São Paulo: 
Cortez, 2003, capítulo III, da 4ª Parte. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Abrindo as escolas às diferenças, capítulo 5, in: MANTOAN, Maria Teresa Eglér 
(org.) Pensando e Fazendo Educação de Qualidade. São Paulo: Moderna, 2001. 
MORAN, José. A aprendizagem de ser educador. 
MOURA, Daniela Pereira de. Pedagogia de Projetos: contribuições para uma educação transformadora. Publicado 
em: 29/10/2010. 
PENTEADO, Heloísa Dupas. Metodologia de História e Geografia. São Paulo: Cortez, 2011. (Capítulos 1, 2 e 3). 
PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009/1. 
PIMENTA, Selma, G.A. A Construção do Projeto Pedagógico na Escola de 1º Grau. Ideias n.º 8. 1.990, p 17-24. 
QUEIROZ, Cecília T. A. P. de; MOITA, Filomena M. G. da S.C. Fundamentos sociofilosóficos da educação. Campina 
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007. (MEC/SEB/SEED). 
RESENDE, L. M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. 
Escola: espaço do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Ética e competência. São Paulo: Cortez, 2001. 
VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. Libertad – Centro de Pesquisa, formação 
e Assessoria Pedagógica. 14ª ed., 2002. 
VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil numa perspectiva construtivista. Revista do Cogeime, 
n.º 14, julho/99, pág. 15-38.
WEIZ, T. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática. 
Legislação 
BRASIL. Constituição Federal/1988: artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Emenda 14/1996. 
BRASIL. Lei Federal n.º 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 
131 a 140. 
BRASIL. Lei Federal n.º 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
BRASIL. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: 
CNE, 2010. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos. Brasília: CNE, 2010. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especia-
lizado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL 
PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA FÍSICA OU EQUIVALENTE
O candidato com deficiência aprovado no processo seletivo, quando convocado, antes do exame médico admissio-
nal, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM – Serviço 
Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta 
se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações 
do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não 
da deficiência com as atribuições da função pública/função a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que deverá 
obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do processo seletivo, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao có-
digo correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
 O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura 
Municipal de Piracicaba está condição, autorizando a convocação para a realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, 
interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, 
fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da defi-
ciência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião 
em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da 
data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de deficiente o candidato será eliminado. 
 O candidato com deficiência aprovado no Processo seletivo, quando convocado para o exame médico admissional 
terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei Municipal 
1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código 
Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas 
para o desempenho da função pública/função, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente a função pública/função para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer 
entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, 
a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 
de saúde ou aposentadoria por invalidez.
As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por uma equipe 
multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará a compatibilidade física, mental 
e sensorial para com as atividades exercidas na função pública/função com o grau e especificidade da deficiência 
declarada, visando eliminar possibilidade de agravos à saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada emprego/
função, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função pública/função a 
exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e 
por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme 
estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decor-
rentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o processo 
seletivo indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por 
pessoa com deficiência.
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 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração social da 
pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que 
possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou 
atividade a ser exercida, podendo ser classificada em três categorias, a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal 
nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ 
nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público/processo seletivo, às vagas 
reservadas aos deficientes”], em associação ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, 
nos respectivos itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados só serão 
convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas abertas para o 
respectiva função pública/função pública alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato 
melhor classificado, independente de se tratar do sexo masculino ou feminino.
 A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis 
e Decretos vigentes na época da publicação do edital de processo seletivo, como sendo aquelas que afetam mem-
bros, ou segmentos corporais, acarretando limitação funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, 
paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, 
hemiplegia, paralisia cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/
ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é somente de origem es-
tética, mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal 
deformado, representando uma perda ou anormalidade que gera incapacidade para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.
 A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Pi-
racicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos 
vigentes na época da publicação do edital de processo seletivo, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de processo seletivo, considerando que será deficiência visual 
aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/
ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen). Não serão considerados como deficiência os distúrbios de 
acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
 A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal 
de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e 
Decretos vigentes na época da publicação do edital de processo seletivo, sem prejuízo da necessidade do candidato 
apresentar dois (2) exames de Audiometria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data 
do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de processo 
seletivo, e mais dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, 
diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do ates-
tamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de processo seletivo 
e que façam referência específica aos exames Audiométricos Bera que serão apresentados, considerando que será 
deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade 
de melhora com uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da 
Prefeitura Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT).
 A deficiência mental, desde que em grau leve, será analisa por avaliação médica objetiva pela equipe designada 
pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de processo seletivo, sem pre-
juízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, 
cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) 
dias anteriores ao da data de publicação do edital de processo seletivo, considerando que OBRIGATORIAMENTE 
DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde que 
resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código 
Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos 
adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
 A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições da função pública/função, será também aferida 
em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO 
CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA/FUNÇÃO, por dois médicos, referendadas pelo 
Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos daqueles que são 
observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação de desempenho funcional, segundo 
os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.
IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for conside-
rada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial 
para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais de Saúde e Segurança no Trabalho, pela 
equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) do SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será 
desclassificado – eliminado do certame.
Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso público/
processo seletivo fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às 
normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em 
exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final 
do certamente classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial 
para o desempenho da função pública/função, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, 
implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público/processo 
seletivo, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de 
Convocação e Aviso de Recebimento.
Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:
Esta avaliação terá caráter eliminatório.
1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por 
trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser compatível 
às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o 
estádio atual de saúde física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de 
patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, 
item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinada função 
pública/função não são consideradas como discriminação”.
2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a 
terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou doenças 
ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinada função pública/função não 
são consideradas como discriminação”.
3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da 
avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para 
tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA A FUNÇÃO 
PÚBLICA/função, obtidas em duas avaliações médicas distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma 
data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, 
cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que 
emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará no 
máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos deter-
minará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) minutos 
de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de 
quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis 
do Departamento;

2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental 
e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do exa-
minado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 
- Regulamento da Previdência Social - A n e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental 
às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação da função 
pública/função para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIO-
GRAFIA DAS FUNÇÕES PÚBLICAS/EMPREGOS constantes do Anexo XIII.

PROFISSIOGRAFIA DOS EMPREGOS

Função Pública Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Professor Substituto de 
Educação Infantil

(CONSTANTE E 
ÓTIMO) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM) (MAIOR/BOM)

Professor Substituto de
Ensino Fundamental

(NORMAL/
TRIVIAL)

(CONSTANTE E 
ÓTIMO)

(CONSTANTE 
E ÓTIMO) (MAIOR/BOM) (NORMAL/TRIVIAL)

- Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela 
carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige 
para desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, se 
considerará fator de incompatibilidade para a função pública; I.2 Se o esforço físico para o desempenho da função 
pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Física e 
ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a 
de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Física obrigatoriamente é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário adequado desempenho 
laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações 
exigidas para um determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições 
e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se 
exige para desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Mental, 
mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço mental para o 
desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de 
Deficiência Mental e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência Mental 
obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, 
o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige 
para desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Visual, se 
considerará fator de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço visual para o desempenho da função 
pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual e ainda 
desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos 
Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) 
dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obri-
gatoriamente é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o 
que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia 
direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação 
específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou 
Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para 
o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado 
sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que 
se exige para desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; IV.2 Se o esforço auditivo para o de-
sempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de 
Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar 
para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento 
não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando 
que essa Deficiência Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário 
adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Constante/
Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o traba-
lhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva 
pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige 
para desempenho da função pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de Fala, se 
considerará fator de incompatibilidade para a função pública; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho da função 
pública for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência de fala e 
ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) 
Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 
sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de 
Fala obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho 
laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por 
perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
VI - Responsabilidade:
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- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem inter-
venção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação 
pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, que requer atuação multidisci-
plinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente 
com possibilidade de agravos para si, dos seus colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir 
estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir 
doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o 
trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem inter-
venção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em al-
gumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos 
necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à exposição para condições e 
elementos desagradáveis.

ANEXO IV

ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (0xx11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br

2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (019)3403-1000 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS

Início das inscrições 22/05/2019

Término das inscrições 10/06/2019

Vencimento do Boleto Bancário 11/06/2019

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

17/06/2019

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições 
especiais para a realização da prova. De 18 a 19/06/2019

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da 
análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de solicitações de condições especiais 
para a realização da prova.

24/06/2019

Convocação para a prova objetiva. 24/06/2019

Aplicação:
- da prova objetiva 30/06/2019

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva; 
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

01/07/2019

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 02 a 03/07/2019

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e classificação prévia; 

15/07/2019

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva e classificação prévia

De 16 a 17/07/2019

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s)  a pontuação da prova e classificação;
Classificação Final

18/07/2019

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019

Prestação de serviços de soltura de fogos de artifício e produção de show de iluminação, com aquisição.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido Pregão, tendo como participante a 
empresa FOGOS VITÓRIA LTDA, deliberou por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações da Unidade Requisitante, a Pregoeira 
deliberou por HABILITÁ-LA e APROVÁ-LA no lote 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 190/2019

Aquisição de pentes de memória

Comunicamos que houve alteração no Termo de Referência. A nova versão do edital já está disponível para do-
wnload no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.
Diante do exposto, informamos que fica alterada a data de abertura e disputa do presente Pregão para o dia 
31/05/2019 às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 218/2019

Aquisição de veículos e máquinas

Comunicamos que houve alteração no Termo de Referência. A nova versão do edital já está disponível para do-
wnload no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.
Tendo em vista o tempo hábil para a elaboração de propostas, informamos que fica inalterada a data marcada de 
abertura e disputa do presente Pregão para o dia 29/05/2019 às 8h e 9h, respectivamente.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2019

OBJETO: Prestação de serviços de “Auxiliar de Serviços Gerais”, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2019, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/05/2019 14h.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI
Chefe da Divisão de Compras

PROCURADORIA GERAL
Termo de Permissão de Uso, a título gratuito entre a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, denominada Per-
missionária, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE PIRACICABA, denominada Anuente e o 
MUNICÍPIO DE PIRACICABA, como Permitente.
Base Legal: Decreto Estadual nº 57.216/2011 e Decreto Municipal nº 12.837/2008, alterado pelo de nº 13.991/2011.
Objeto: Permissão de uso a título gratuito à Permissionária, de imóvel localizado a Rua Riachuelo esquina com a 
Rua Visconde do Rio Branco para o fim específico de implementar serviços de assistência à saúde por intermédio 
de entidade parceira.
Prazo: 16/11/2024.
Valor: sem ônus para o Município.
Data: 22/03/2019.

Contratada: ORIANI TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA EIRLEI - ME. – CNPJ nº 21.100.313/0001-91 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2019.000.001.248
Código Ajuste nº 2019.000.000.606
Contrato nº 928/2019.
Proc. Admin.: nº 146.074/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 405/2018 – Ata de Registro de Preços n° 188/2019 (válida até 20/03/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de toners e cartuchos.
Valor: R$ 48.870,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 10/05/2019.

Contratada: RF TEIXEIRA EIRELI - CNPJ nº 04.495.580/0001-96 (SAÚDE)
Contrato nº 927/2019.
Proc. Admin.: nº 13.022/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 35/2019.
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos.
Valor: R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 10/05/2019.

Aditamento ao Contrato – Contratada: PATRICIA ROSSETO EXPERT RÁDIO SINAL - ME. – CNPJ nº 
23.306.794/0001-11 (GUARDA CIVIL)
Contrato: n.º 547/2016.
Proc. Admin.: nº 37.863/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 60/2016.
Objeto: Prestação de serviços, visando a manutenção preventiva e corretiva nos sinalizadores (acústico/visual) e 
modem de GPS das viaturas.
Valor: R$ 69.305,00 (sessenta e nove mil, trezentos e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/05/2016.
DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2019.000.000.164
Aditamento nº 547/2016 - 3.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 68.565,32 (sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
Data: 02/05/2019.
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Contratada: MEDK RES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME. – CNPJ nº 13.217.490/0001-24 (SAÚDE)
Contrato nº 929/2019.
Proc. Admin.: nº 51.624/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 112/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
459/2018 (válida até 28/08/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de enfermagem.
Valor: R$ 1.093,50 (um mil, noventa e três reais e cinquenta centavos).
Prazo: 31/12/2019.
Data: 10/05/2019.

Contratada: DIGICON S/A – CONTROLE ELETRÔNICO PARA MECÂNICA. 
– CNPJ nº 88.020.102/0001-10 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 930/2019.
Proc. Admin.: nº 33.768/2019.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso I, c/c Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: Prestação de serviços para a manutenção e reparos técnicos, 
incluindo mão de obra, peças para reposição, placas e demais dispositivos 
integrantes dos módulos eletrônicos de controladores semafóricos.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 10/05/2019.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.994/2019, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades em fatos ocorridos com o veículo oficial de prefixo 633, 
placa DMN-0031, de marca Volkswagen, modelo Gol 1.6 Power, ano 2005, 
conduzido por servidor público municipal, o qual se envolveu em acidente 
de trânsito na data de 02/04/2019, às 11h, conforme detalha o Boletim 
de Ocorrência nº 657/2019 – 2º D.P., objeto do Processo de Protocolo nº 
72.575/19, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 14 de maio de 2019.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.994/2019, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades 
e responsabilidades em fatos ocorridos com o veículo oficial de prefixo
694, placa FED-3742, de marca Volkswagen, modelo Saveiro CS ST MB, 
ano 2015, conduzido por servidor público municipal, o qual se envolveu em 
acidente de trânsito na data de 17/03/2019, às 12h30min, conforme detalha 
o Boletim de Ocorrência nº 11888/2019 – B.O.P.M., objeto do Processo 
de Protocolo nº 72.576/19, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 14 de maio de 2019.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 784, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
CONSIDERANDO que, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação 
da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar, 

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das pe-
nalidades cabíveis em face de ELIANE TOTTI, funcionária pública municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto 
no art. 482, alíneas “e” e “h – primeira parte”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Proces-
sante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 23 de abril de 2019.

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal 

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 783, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO que, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação 
da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar, 

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de ROBERTA CARAJOL DELVAGE, fun-
cionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por 
infringência ao disposto no art. 195, inciso I c/c art. 209, inciso II, §§ 1º e 2º, 
com penalidade prevista no artigo 201, inciso V, todos da Lei nº 1.972/72 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o qual será conduzido pela 
Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 3.994/2019.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 23 de abril de 2019.

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 785, DE 07 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO que, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição 
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação 
da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar, 

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de JOÃO BATISTA PINHEIRO DA COSTA, 
funcionário público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por 
infringência ao disposto no art. 482, alínea “i”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, Proces-
sante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.994/2019.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 07 de maio de 2019.

BARJAS NEGRI 
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  78.824/2018.

Assunto:  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para aplica-
ção das penalidades cabíveis em face de ALEXANDRE SABINO NETO, 
funcionário público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por 
infringência ao disposto no art. 195, incisos I e III, com penalidade prevista 
no art. 201, inciso V c/c art. 209, inciso II, todos da Lei nº 1972/72 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, objeto do processo 
com protocolo nº 78.824/2018.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, aplicação da penalida-
de de SUSPENSÃO, nos termos do inciso IV do art. 201 c/c inciso II, primeira 
parte, do art. 208 da Lei nº 1.972, de 07 de novembro de 1.972 – Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, ao servidor público 
municipal ALEXANDRE SABINO NETO, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por restar comprovado o descumprimento do disposto no art. 195, 
inciso I, deste mesmo diploma legal.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  78.826/2018.

Assunto:  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para aplica-
ção das penalidades cabíveis em face de ALEXANDRE SABINO NETO, 
funcionário público municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
por infringência ao disposto no art. 482, alíneas “b segunda parte, “e” e 
“j” da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, objeto do processo com 
protocolo nº 78.826/2018.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, aplicação da penalidade 
de SUSPENSÃO, nos termos do art. 474 da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, ao servidor público municipal ALEXANDRE SABINO NETO, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por restar comprovado o enquadramento de 
sua conduta na alínea “e” do art. 482, deste mesmo diploma legal.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  70.015/2018.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância visando apurar irregu-
laridades e responsabilidades em fatos ocorridos com o veículo oficial de 
prefixo A-02, placa EHE 1842, marca Mercedes Benz, modelo Sprinter, o 
qual se envolveu em um acidente de trânsito no dia 21/03/2018, conforme 
descreve o Boletim de Ocorrência nº 03212608931/2018 – PM/SP, objeto 
do processo com protocolo nº 70.015/2018.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra o servidor público 
municipal BELTRAN NOVAES GREGÓRIO, por infringência ao disposto 
no art. 195, incisos III e XI, com penalidade prevista no art. 201, inciso I, 
todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 
bem como ressarcimento ao erário pelos danos causados no veículo oficial 
prefixo A-02, placas EHE 1842.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

IPPLAP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, o Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba 
– IPPLAP, atendendo o § 1º, do art. 4º, da Lei Nº 5.288, de 04 de julho de 
2003, convoca os segmentos da sociedade civil, a seguir discriminados, para 
indicarem seus representantes, até o dia 31 de maio de 2019, para compor 
o Conselho Deliberativo Estratégico do IPPLAP, a saber:

Art. 4º O Conselho Deliberativo Estratégico será presidido pelo Prefeito Muni-
cipal, sendo constituído, ainda, pelos seguintes membros com direito a voto:
II - Representantes da sociedade civil:
a) um representante da Associação de Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba;
b) um representante do Fórum das Instituições de Ensino Superior de 
Piracicaba;
c) um representante da Organização Não Governamental “Piracicaba 2010 
– Realizando o Futuro”;
d) um representante das entidades empresariais de Piracicaba;
e) um representante do Conselho das Entidades Sindicais de Piracicaba;
f) um representante, da sociedade civil, do Conselho Municipal do Orça-
mento Participativo;
g) um representante, da sociedade civil, do Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente;
h) um representante, da sociedade civil, do Conselho Municipal da Cidade;
i) um representante, da sociedade civil, do Conselho Municipal de Ciência 
e Tecnologia;
 j) um representante da sociedade civil, do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural; e
l) um representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 
- Delegacia de Piracicaba.

§ 1º - O Instituto procederá à convocação, por edital publicado no Diário 
Oficial do Município, e por ofício aos órgãos representados mencionados no 
inciso II deste artigo, a fim de indicarem seus respectivos representantes.
  
Ressalta-se que no § 4º, do art. 18 do Decreto n.º 10.921, de 20 de outubro 
de 2004, que instituiu o Regimento Interno do Instituto de Pesquisas e 
Planejamento de Piracicaba – IPPLAP temos:

§ 4º O mandato dos membros da representação da sociedade civil será de 02 
(dois) anos a partir da posse, aplicando-se esse prazo aos membros que não 
tenham sido indicados até aquela data, sendo permitida uma única recondução.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

Arthur A. A. Ribeiro Neto
Diretor - Presidente
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SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

NOTIFICAÇÃO N.º 21/01/2019

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 661/2019
COLETA DE PREÇOS Nº. 153/2019
PROCESSO N.º 1414/2019

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa MARCELO SALGUEIRO BRAGIL - EPP, sediada na Rua José 
Torrezan, 1246, bairro Jardim Torrezan,  na cidade de Saltinho, estado do 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.675.747/0001-66 e Inscrição 
Estadual sob n.º 759.062.142.112, a abertura de procedimento administrativo 
para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, tendo em 
vista a intenção de sancionar a empresa por infração cometida no âmbito 
da execução da Autorização de Fornecimento 661/2019.
O prazo para entrega dos materiais expirou em 05/05/2019, entretanto, de 
acordo com o relatório do gestor de contrato, a contratada, até a presente 
data, não fez a entrega e não apresentou justificativa aceitável.
Lembramos que o não cumprimento de cláusulas contratuais poderá ensejar 
a rescisão do ajuste e a aplicação das penalidades legalmente previstas.
Ante o exposto, estando a contratada sujeita às penalidades previstas 
no ajuste, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se  a Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 14 de maio de 2019.

NOTIFICAÇÃO N.º 22/01/2019

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 655/2019
COLETA DE PREÇOS Nº. 68/2019
PROCESSO N.º 1411/2019

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa POLIERG INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sediada na Rua 
Auriverde, 1455, bairro Vila Carioca, na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.010.717/0001-52 e Inscrição 
Estadual sob n.º 110.440.236.118, a abertura de procedimento administrativo 
para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, tendo em 
vista a intenção de sancionar a empresa por infração cometida no âmbito 
da execução da autorização de fornecimento nº. 655/2019.
A empresa entregou os materiais com 25 dias de atraso.
Estando a contratada sujeita às penalidades previstas no ajuste, pela mora, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa pré-
via, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

NOTIFICAÇÃO N.º 23/01/2019

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 343/2019
PREGÃO Nº. 16/2019
PROCESSO N.º 5509/2018

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa HIFERSANE COM. IND. DE MATERIAIS HIDRÁULICOS., sediada 
na Rua Prof. João Doetzer, 678, bairro Jardim das Américas, na cidade de 
Curitiba, estado de Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.532.518/0001-
76 e Inscrição Estadual sob n.º 100.06252-60, a abertura de procedimento 
administrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, 
tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração cometida no 
âmbito da execução da autorização de fornecimento nº. 343/2019.
A contratada entregou parte dos materiais com 46 dias de atraso.
Ante o acima exposto, estando a contratada sujeita às penalidades previs-
tas no ajuste, pela mora, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento 
desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

NOTIFICAÇÃO N.º 24/01/2019

CONTRATO N.º 27/2019
PREGÃO Nº. 15/2019
PROCESSO N.º 5495/2018

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa HIFERSANE COMÉRCIO E IND. DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
LTDA., sediada na Rua Prof. Alfredo Pinto, 860, bairro Afonso Pena, na 
cidade de São José dos Pinhais, estado de Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 00.532.518/0001-76 e Inscrição Estadual sob n.º 100.06252-60, a 
abertura de procedimento administrativo para garantia constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a 
empresa por infração cometida no âmbito da execução do contrato 27/2019.
A contrata entregou parte das mercadorias com atraso e ainda resta parte 
a ser entregue.
Ante o acima exposto, estando a contratada sujeita às penalidades previs-
tas no ajuste, pela mora, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento 
desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 15 de maio de 2019.

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 50/2019 - PROCESSO N.º 801/2019

Convocamos a empresa PRO INT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 28.043.513/0001-07, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o fornecimento de Bomba Centrífuga Multiestágio.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 16 e 17 de maio de 2019, das 9 às 
12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de 
novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 50/2019 - PROCESSO N.º 801/2019

Convocamos a empresa FABRICADORA DE BOMBAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 61.381.240/0001-78, na pessoa 
com poderes para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, 
que tem como objeto o fornecimento de Bombas Centrífugas Multiestágios.
O ajuste deverá ser celebrado nos dias 16 e 17 de maio de 2019, das 9 às 
12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de 
novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 11 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2019 - PROCESSO N.º 0799/2019

EDITAL REMARCADO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TRANSFORMADORES DE MÉDIA TENSÃO.

Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 30/05/2019 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de 
Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 
horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 14 de maio de 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/001984
MODALIDADE: Pregão Presencial 000056/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SEMAE.

ANTONIO CARLOS SCHIAVON, Pregoeiro, no uso das atribuições confe-
ridas pelo Ato n.º 1058, de 26 de dezembro de 2018, ADJUDICA o Proce-
dimento Licitatório n.º 2019/001984, Pregão Presencial n.º 00056/2019, às 
empresas conforme segue abaixo:

GT COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA

LOTE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

1 24.500 L
ETANOL HIDRATA-
DO COMBUSTÍVEL 
(COTA PRINCIPAL)

5,72% R$ 64.141,00

2 51.500 L
GASOLINA COMUM 
TIPO “C”
(COTA PRINCIPAL)

7,12% R$ 213.055,50

3 54.500 L
ÓLEO DIESEL S500 
AUTOMOTIVO
(COTA PRINCIPAL)

6,12% R$ 183.883,00

4 8.000 L
ETANOL HIDRATA-
DO COMBUSTÍVEL 
(COTA RESERVADA)

5,72% R$ 20.944,00

5 16.000 L
GASOLINA COMUM 
TIPO “C”
(COTA RESERVADA)

7,12% R$ 66.192,00

6 18.000 L
ÓLEO DIESEL S500 
AUTOMOTIVO
(COTA RESERVADA)

6,12% R$ 60.732,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 608.947,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 13 de maio 2019.

Antonio Carlos Schiavon
Pregoeiro

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2019/001984
MODALIDADE: Pregão Presencial 000056/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SEMAE.

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º 
do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na do-
cumentação contida nos autos e consoante deliberação do Pregoeiro ANTONIO 
CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2019/001984,  
Pregão Presencial n.º  000056/2019, à empresa conforme segue abaixo:

GT COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA

LOTE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DESCONTO VALOR 
ESTIMADO

1 24.500 L
ETANOL HIDRATA-
DO COMBUSTÍVEL 
(COTA PRINCIPAL)

5,72% R$ 64.141,00

2 51.500 L
GASOLINA COMUM 
TIPO “C”
(COTA PRINCIPAL)

7,12% R$ 213.055,50

3 54.500 L
ÓLEO DIESEL S500 
AUTOMOTIVO
(COTA PRINCIPAL)

6,12% R$ 183.883,00

4 8.000 L
ETANOL HIDRATA-
DO COMBUSTÍVEL 
(COTA RESERVADA)

5,72% R$ 20.944,00

5 16.000 L
GASOLINA COMUM 
TIPO “C”
(COTA RESERVADA)

7,12% R$ 66.192,00

6 18.000 L
ÓLEO DIESEL S500 
AUTOMOTIVO
(COTA RESERVADA)

6,12% R$ 60.732,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 608.947,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 13 de maio 2019.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE
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PODER LEGISLATIVO
PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DE-
ZENOVE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 014/19 - De autoria do vereador Aldisa Vieira Marques, que concede Título 
de Cidadã Piracicabana e dá outras providências, (com Emenda 01 da C.L.J.R.).
Projeto de Resolução
Nº 005/19 - De autoria da Mesa Diretora, que regulamenta o Pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 
Câmara de Vereadores, e dá outras providências.
 
Moções

Nº 082/19 - De autoria da vereadora Adriana C Sgrigneiro Nunes, de apelo 
ao Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que o 
Executivo Estadual proponha Projeto de lei assegurando a gratuidade no 
transporte intermunicipal para policiais fardados.
Nº 083/19 - De autoria da vereadora Adriana C Sgrigneiro Nunes, de 
aplausos aos Policiais Militares 2º Sgt PM André Fabiano Casimiro, Cb PM 
Carlos Henrique Zavaglia e Sd PM Douglas Vitti pela prisão em flagrante 
de uma quadrilha de ladrões do Paraná que estava atuando em Piracicaba. 
Nº 084/19 - De autoria do vereador José Marcos Abdala, de apelo ao ministro 
de Estado da Saúde para que atenda à indicação da Comissão de Defesa 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, sugerindo que o nascimento 
de pessoas com síndrome de Down seja incluído na Lista nacional de 
Notificação Compulsória de Agravos, eventos e Doenças, nos termos da 
competência conferida a esse Ministério pela Lei nº 6259, de 1975.

Requerimentos

Nº 388/19 - De autoria da Comissão de Estudos do Semae, que solicita 
informações ao Serviço Municipal de Água e Esgoto sobre recebimento de 
esgoto sanitário proveniente de empresas privadas.
Nº 389/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita informa-
ções ao Chefe do Executivo sobre a instalação de uma academia ao ar livre e 
playground na Praça Imaculada Conceição localizada no Bairro Vila Rezende. 
Nº 390/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre a possibilidade de instalação de 
uma academia ao ar livre na área verde (Praça Hilário Luccas), localizada 
entre a Avenida Marilice Allain, Travessa Gustavo Bisso e Rua Maria Ma-
niero, Bairro Vila Rezende. 
Nº 391/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre passagem de máquina para melhorias 
no campo de areia localizado no Centro Esportivo e lazer do Bairro São Dimas.
Nº 392/19 - De autoria do vereador Matheus Antonio Erler, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre o corte de mato em terreno 
localizado na Rua Neusa Maria Mendes Tonin, defronte ao número 898, 
no Bairro Jardim Oriente.
Nº 393/19 - De autoria da Comissão de Estudos do Semae que solicita 
informações ao Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba sobre a 
Estação Elevatória de Esgoto do Bairro Vem Viver.
Nº 394/19 - De autoria da Comissão de Estudos do Semae que solicita 
informações ao Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba sobre o 
Pólo de Atendimento do Bairro Piracicamirim.
Nº 395/19 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita infor-
mações ao Chefe do Executivo sobre a arrecadação com todos os impostos, 
tributos e multas, assim como o saldo em caixa da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba no mês de abril, dos exercícios nos anos de 2017, 2018 e 2019.

TRIBUNA POPULAR – José Edvaldo Brito
Tema – Sugestão para resolver problemas da Saúde 2.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 060/19
AUTORIA – Laércio Trevisan Júnior
PARA - Diretoria e Conselho Fiscal do Lar dos Velhinhos de Piracicaba 

1ª ORADORA – ver. Nancy Aparecida Ferruzi Thame com 3 minutos 

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

Errata

No extrato de contrato referente a Dispensa de Licitação  n.º 06/2019 - Con-
trato n.º: 36/2019 - Processo n.º: 293/2019, onde se lê “Período de Vigência: 
05/05/2019 a 04/11/2019”, leia-se: “Período de Vigência: 05/05/2019 a 
31/10/2019”.
        
              

Piracicaba, 15/05/2019.

      
Gilmar Rotta
- Presidente - 

PORTARIA No. 31 , DE 13 DE MAIO DE 2019.
(Dispõe sobre nomeação de funcionária ocupante de cargo de provimento 
em Comissão).

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º Fica nomeada, NATÁLIA ROSÁRIO BORGES DA SILVA, para exercer 
em Comissão, o cargo de Assessora Legislativa de Gabinete, sob o regime 
Estatutário, referência 5-G, criado pela Lei no. 5.838 de 2006 alterada pelas 
Leis no. 5.904 de 2006, no. 5.965 de 2007, no. 6.706 de  2010, no. 7.073 
de  2011,  no. 7.280 de 2012,  no. 7.298 de 2012,  no. 7.362, de 2012 ,  no. 
7.363 de 2012, no. 7.747 de 2013,  no. 8.170 de 2015,  no. 8.398 de 2016 
e  no. 8.874 de 2018.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 13/05/2019.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 15 de maio de 2019.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento de Administração da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, em 15 de maio de 2019.

MAURO RONTANI
- Diretor de Administração -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

PORTARIA Nº 1.501, DE 15 DE MAIO DE 2019.
(Determina o arquivamento de Processo Administrativo Disciplinar n° 586/2019). 

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO os fatos e fundamentos expostos no Relatório Final 
elaborado pela Comissão Processante no Processo Administrativo Disci-
plinar nº 586/2019;

R E S O L V E 

Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disci-
plinar – P.A.D. n° 586/19, instaurado para apuração de possível infração 
atribuída ao servidor Nelson Barbosa, motorista, lotado no Departamento de 
Educação e Desenvolvimento Social, matrícula funcional n° 239, consoante 
o apurado no processo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 15 de maio de 2019. 

CARLOS ALBERTO LISI 
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
Diretor Administrativo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 17/2019 – PROCESSO Nº 693/2019

A Prefeitura do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, através da 
Pregoeira e da Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 1843/2019, 
torna público o resultado do processo supra.

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos, veículo, equipamentos de climatiza-
ção, mobiliários e equipamentos médico-hospitalares novos e de primeira 
qualidade, por fornecimento integral e a pedido, nos termos da Proposta MS 
12021.851000/1180-08, para equipar a Unidade Mista de Saúde Wanderlei 
Moacyr Torrezan, localizada a Rua Professor Paulo da Silva Coelho, 637, 
Centro, Saltinho/SP.

Segue as vencedoras, com seus respectivos valor global:
- Athomoz - Comércio de Produtos Eletrônicos Eireli ME: R$ 7.515,00;
- Canaã Distribuidora e Comércio de Produtos Alimentícios, Perfumaria, 
Máquinas, Peças e Acessórios Eireli EPP: R$ 1.244,05;
- Cirurgica Izamed Ltda ME: R$ 4.086,00;
- FAC Licita Eireli: R$ 3.801,60;
- Filipe Moisés Garcia ME: R$ 2.120,00;
- J.C. Barbieri & Cia Ltda EPP: R$ 3.863,06;
- M.H.M. do Couto Comercial ME:R$ 3.306,40;
- Milena Goes Leite 37887223806: R$ 2.375,00;
- WP do Santos - Mercantil de Veículos Eireli ME: R$ 57.000,00.

HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado proferido pela Pregoeira e Equi-
pe de Apoio, no Processo acima mencionado, em favor da empresa 
vencedora epigrafada.

Saltinho/SP, 15 de maio de 2019.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 19/2019

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Presencial 19/2019, em forma de registro de preços, visando a 
eventual e futura aquisição de água mineral, por fornecimento parcelado e 
a pedido, respeitando às necessidades e o interesse público, para atender 
a demanda das unidades administrativas da municipalidade. Os envelopes 
com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser 
protocolizados até as 8:50 horas do dia 31/05/2019 no Paço Municipal. O 
credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia 
às 9:00 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado diretamente no 
endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas e download do edital e 
anexos pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 15/05/2019.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO

SETOR ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Paulo Roberto da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Saltinho, 
comunica que a Câmara Municipal, realizou Aditamento Contratual para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos que abaixo se resume:

DO CONTRATO ORIGINAL
Data: 04.05.2018
Contratante: Câmara Municipal de Saltinho
Contratada: Grifon Brasil Assessoria Ltda. EPP.
Prazo: 12 meses
Valor mensal: R$ 68,00 (sessenta e oito reais)
Valor total: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais)
Proc. Admin n. 219/2018
Contrato n. 03/2018
Fonte de recurso próprio

DO ADITAMENTO n. 001/2019
Data: 04.05.2019
Prazo: 12 meses.
Contratante: Câmara Municipal de Saltinho
Contratada: Grifon Brasil Assessoria Ltda. EPP.
Valor mensal: R$ 71,16 (setenta e um reais e dezesseis centavos)
Valor total: R$ 853,92 (oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois 
centavos)
Proc. Admin n. 219/2018
Contrato n. 03/2018
Fonte de recurso próprio

Saltinho, 04 de maio  de 2019

Paulo Roberto da Silva
- Presidente -
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